

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESOLUÇÃO 23/2023 - CS/RIFB/IFBRASILIA

Homologa o resultado da consulta à comunidade
para escolha de Reitor(a) e Diretores(as)-Gerais
do Instituto Federal de Brasília - IFB.

O Conselho Superior do INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA-IFB por meio da sua Presidente
Substituta, designada pela Portaria RIFB/IFBRASILIA nº 334, de 3 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União em 04 de maio de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e:

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que instituiu a Rede Federal
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, e criou os Institutos Federais de Educação,
Ciência e Tecnologia;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, que disciplina o processo
de escolha de dirigentes no âmbito dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CS/RIFB/IFBRASILIA nº 19/2023,  que aprova o Regulamento do
processo de consulta à comunidade para escolha de reitor(a) e diretores(as)-gerais dos campi do
Instituto Federal de Brasília;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23098.000058.2023-11, que trata das eleições para
reitor(a) e diretores(as)-gerais dos campi;

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Superior na 39ª Reunião Extraordinária, realizada em 12 de
junho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o resultado da consulta à comunidade para escolha de reitor(a) e diretores(as)-gerais
do campi do Instituto Federal de Brasília - IFB.

Art. 2º Fica indicada pela comunidade para ocupar o cargo de Reitora do Instituto Federal de
Brasília, código CD-01, a servidora Veruska Ribeiro Machado, Siape nº 1495876, ocupante do cargo de
 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 3º Ficam indicados pela comunidade para ocuparem os cargos de diretores(as)-gerais dos campi do
IFB,  código CD-02, os seguintes servidores:

CAMPUS NOME SIAPE CARGO

IFB Campus Brasília Christine Rebouças
Lourenço 1958029  Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico

IFB Campus Ceilândia Paulo Henrique
Sales Wanderley 1839445  Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico

IFB Campus Estrutural Giano Luis Copetti 1870044  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

IFB Campus Gama Andresa Cristina de
Andrade 1758446  Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico

IFB Campus Planaltina Nilton Nélio Cometti 2187319  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

IFB Campus Recanto
das Emas

Germano Teixeira
Cruz 2904842  Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6986.htm
https://www.ifb.edu.br/attachments/article/33357/Resolu%C3%A7%C3%A3o 19.2023 - Aprova o regulamento eleitoral consulta a comunidade para escolha de reitor e diretores-gerais.pdf
https://suap.ifb.edu.br/processo_eletronico/processo/72352/
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IFB Campus Riacho
Fundo 

Alessandra Silva de
Sousa Neves

1797819  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

IFB Campus
Samambaia 

Paulo Henrique
Silva Ribeiro 1739990  Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
IFB Campus São

Sebastião
Robson Caldas de

Oliveira 2086160  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

IFB Campus Taguatinga Gabriel Queiroz
Negrão 2973150  Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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